
Segunda-feira, 05 de julho de 2021 às 14:05, Florianópolis - SC

PUBLICAÇÃO

Nº 3136467: DECRETO Nº 9.519

ENTIDADE
Prefeitura municipal de Caçador

MUNICÍPIO
Caçador

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/?q=id:3136467

CIGA - Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.º 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

Assinado Digitalmente por Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/?q=id:3136467


                                                  
 

   

Av. Santa Catarina, nº 195 / Centro / CEP: 89.500-124 / Caçador/SC / (49)3666-2400 - prefeitura@cacador.sc.gov.br / www.cacador.sc.gov.br 
 

 

DECRETO Nº 9.519, de 5 de julho de 2021. 
 
 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento geral do Município, 
exercício de 2021. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica, mais o previsto no art. 16, incisos I, II, III da Lei nº 
3.642, de 18 de dezembro de 2020, 

 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Abrir crédito adicional suplementar na importância R$ 52.529,47 (cinquenta e 
dois mil, quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centavos) no orçamento geral do 
Município, conforme segue: 

 
3000 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
3001 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
4.122.0.0.4 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
3.3.90.00.00 – 0.3.00 – Aplicações Diretas(416)........................................................R$ 52.529,47 
 

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes do 
superávit financeiro alcançado no exercício anterior na Fonte de Recurso TCE - 0.1.00 – 
Recursos Ordinários. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 5 de julho de 2021.  
 
 
 

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL. 
 
 
 
Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA. 
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